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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, pessoa jurídica de direito público, município 

inscrito no CNPJ sob o nº. 16.417.800/0001-42, com endereço à Praça Helena Carmem de Castro 

Donato, s/nº, CEP 46480-000, Município de Matina – BA, neste ato representada pela Prefeita 

Municipal, a Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, AUTORIZA a empresa NASCON 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 20.615.508/0001-01, 

representada por senhor (a) Paulo France Nascimento Conceição, inscrito no CPF sob o nº 

027.087.925-04, a dar início às obras referentes ao Contrato Administrativo N.º 073/2024, celebrado 

entre as partes em decorrência da licitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/2024, com valor 

global de R$ 31.894,74 (trinta e um mil oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro 

centavos), cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

engenharia para pavimentação de vias na sede do município, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e no Projeto Básico, correspondente à execução dos SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃODA RUA   PEDRO   ALESSANDRO   DE   ALMEIDA   

– CENTRO - Lote 02, devendo respeitar os prazos e condições ali estabelecidos. 

 

Matina - Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA-BAHIA. 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

 


